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0116/2019

Patrícia M. Marangão.
Falta de medicação.

Senhor Presidente,

Em atenção ao contido no expediente supra, a Secretária Municipal

de Saúde informou que tais medicações são de dispensação do programa farmácia popular,

e que o item 3 é de competência do Estado via processo administrativo.

Atenciosamente,

JOÃO CARltoS c3pS SANTOS
Pr^ito Mu\iicipal

Exmo. Sr.

WAGNER LUIZ FERREIRA
Câmara Municipal de Garça
NESTA


